LEI N° 039 de 17 de maio de 2001


Institui a Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária do serviço de Saúde e dá outras providências.

    

     
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul, 


                
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º É instituída, no Município de Westfália a Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, nos termos da Lei Federal nº 1283 de 18 de dezembro de 1950, alterada pela Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989 e da Lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990.

DO FATO GERADOR




Art. 2° A Taxa tem como fato gerador às atividades administrativas de execução dos servidores de saúde e de pessoa física ou jurídica a quem o Município presta ou põe à disposição serviço de saúde pública, que realize atividade sujeita ao controle e fiscalização sanitária, ou seja, proprietário ou possuidor de bem móvel e imóvel, ou de equipamentos e instalações sujeitos aos mesmos controles e fiscalização.

DA BASE DE CÁLCULO




Art. 3° A base de cálculo da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária é o custo estimado da atividade administrativa de vistoria, exame e análise dos projetos.

DAS ALÍQUOTAS




Art. 4° As alíquotas da taxa são:







Comércio de gêneros alimentícios e bebidas, hotéis, motéis, boates, pensões, restaurantes, bares, lancherias, supermercados, açougues, unidades hemoterápicas, hospitais, refeitórios, limpeza e desinfecção de reservatórios de água, veículos de transporte de produtos alimentícios no município, abate e frigorificação de animais, laticínios e piscinas públicas, demais atividades sujeitas à Fiscalização e Vigilância = 30,00 VRM.

Do lançamento e da arrecadaçÃo




Art. 5º A Taxa será lançada e arrecadada no ato do protocolo do pedido ou quando a atuação administrativa ocorrer de ofício.




§1º - A Taxa é devida na inscrição e, anualmente, pela vistoria.




§2º - Os estabelecimentos que iniciarem suas atividades durante o exercício, efetuarão o recolhimento na proporção de 1/12 (um doze avos), sobre o valor do Alvará Sanitário inicial, correspondente ao mês de encaminhamento, multiplicado pelo número de meses que faltarem para completar o exercício.




§3º - Após o pagamento da Taxa de fiscalização e Vigilância sanitária, será expedido, pelo serviço de Vigilância da Secretaria da saúde, conjuntamente com a secretaria de Agricultura, o Alvará sanitário correspondente.




§4º - A Taxa inicial será devida independente do deferimento ou não da licença requerida.




Art. 6º Aplicam-se Taxa os dispositivos constantes do código Tributário Municipal, em especial no que se refere ao lançamento, arrecadação, inscrição em dívida ativa, sendo os acréscimos, além da correção monetária, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, até o limite do 20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.




Art. 7º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal, as infrações sanitárias serão punidas com as penalidades previstas no Art. 2º da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977.




Art. 8º Para fins de classificação e conceituação das infrações sanitárias, inclusive das circunstâncias das infrações sanitárias, inclusive das circunstâncias atenuantes ou agravantes, bem como do processo de apuração, são dotadas as disposições previstas na Lei Federal citada no artigo anterior.




Art. 9º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:

1- infrações leves .................................... 100 VRM

2- infrações graves ................................. 350 VRM

3- infrações gravíssimas ......................... 2000 VRM




Art. 10 Revogam-se  as  disposições em contrário.




Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de maio de 2001.

ALCIDO LINDEMANN 

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
